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b) 2ª (segunda) posição = operar; e  

c) 3ª (terceira) posição = parar em caso de emergência.  
  
2.1. A abertura da ferramenta pode ser ativada, desde que controlado o risco de 
queda do produto em processo, com o acionamento do pedal para a 3ª (terceira) 
posição ou liberando-o para a 1ª (primeira) posição.  
  
2.2. Após o acionamento do pedal até a 3ª (terceira) posição, o reinício somente será 
possível com seu retorno para a 1ª (primeira) posição. A 3ª (terceira) posição só pode 
ser acionada passando por um ponto de pressão; a força requerida não deve exceder 
350 N (trezentos e cinquenta Newtons). 
 

ANEXO II da NR-12 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CAPACITAÇÃO 
 
1. A capacitação para operação segura de máquinas deve abranger as etapas teórica e 
prática, a fim de proporcionar a competência adequada do operador para trabalho 
seguro, contendo no mínimo:  

a) descrição e identificação dos riscos associados com cada máquina e equipamento e 
as proteções específicas contra cada um deles; 

b) funcionamento das proteções; como e por que devem ser usadas; 

c) como e em que circunstâncias uma proteção pode ser removida, e por quem, 
sendo na maioria dos casos, somente o pessoal de inspeção ou manutenção; 

d) o que fazer, por exemplo, contatar o supervisor, se uma proteção foi danificada ou 
se perdeu sua função, deixando de garantir uma segurança adequada; 

e) os princípios de segurança na utilização da máquina ou equipamento; 

f) segurança para riscos mecânicos, elétricos e outros relevantes; 

g) método de trabalho seguro; 

h) permissão de trabalho; e 

i) sistema de bloqueio de funcionamento da máquina e equipamento durante 
operações de inspeção, limpeza, lubrificação e manutenção. 

 
1.1 A capacitação de operadores de máquinas automotrizes ou autopropelidas, deve 
ser constituída das etapas teórica e prática e possuir o conteúdo programático mínimo 
descrito nas alíneas do item 1 deste Anexo e ainda:

a) noções sobre legislação de trânsito e de legislação de segurança e saúde no 
trabalho; 

b) noções sobre acidentes e doenças decorrentes da exposição aos riscos existentes 
na máquina, equipamentos e implementos; 

c) medidas de controle dos riscos: Equipamentos de Proteção Coletiva - EPCs e 
Equipamentos de Proteção Individual - EPIs; 
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d) operação com segurança da máquina ou equipamento; 

e) inspeção, regulagem e manutenção com segurança; 

f) sinalização de segurança; 

g) procedimentos em situação de emergência; e 

h) noções sobre prestação de primeiros socorros. 
 
1.1.1 A etapa prática deve ser supervisionada e documentada, podendo ser realizada 
na própria máquina que será operada. 
 

ANEXO III da NR-12 
MEIOS DE ACESSO A MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 
1. As máquinas e equipamentos devem possuir acessos fixados e seguros a todos os 
seus pontos de operação, abastecimento, inserção de matérias-primas e retirada de 
produtos trabalhados, preparação, manutenção e intervenção constante. 
 
1.1 Consideram-se meios de acesso às máquinas e equipamentos, para efeitos desta 
NR, elevadores, rampas, passarelas, plataformas ou escadas de degraus.  
 
1.2 Não se aplica a exigência do item 1 aos meios de acessos dos prédios e às 
estruturas industriais fixas e flutuantes, nas quais as máquinas e equipamentos estão 
instalados, exceto quando a principal função seja prover acesso à máquina e 
equipamento.  
 
1.3 Na impossibilidade técnica de adoção dos meios previstos no subitem 1.1, poderá 
ser utilizada escada fixa tipo marinheiro. 
 
1.4 Nas máquinas e equipamentos, os meios de acesso devem ser localizados e 
instalados de modo a prevenir riscos de acidente e facilitar o seu acesso e utilização 
pelos trabalhadores. 
 
1.5 Nas atividades de manutenção, limpeza ou outras intervenções eventuais poderá 
ser adotado o uso de plataformas móveis ou elevatórias, garantida sua estabilidade, ou 
de outros meios de acesso não pertencentes às máquinas e equipamentos desde que 
seguramente fixados.  
 
1.6 As máquinas e equipamentos que atendam as disposições sobre meios de acesso, 
previstas em normas técnicas oficiais, ou internacionais, vigentes em 30 de julho de 
2019, ou nas que venham a substituí-las, ficam dispensadas de cumprirem as 
exigências contidas neste anexo. (Inserido pela Portaria MTP n.º 428, de 07 de outubro de 2021 - 

vide prazo na portaria) 
 
2. O emprego dos meios de acesso deve considerar o ângulo de lance conforme Figura 
1.  


